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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LE I Ng 428/90

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SOMULA:- Acrescenta a Letra "B", ao Parágrafo 72 da Lei' 

Municipal n2 031/83, de 13.06.83, alterada pelas 

Leis Municipais n2s. 162/86, de 14.11.86 e 355/ 

89, de 20.11.89. 

Art. 12 - Fica, por força desta Lei, acrescido ao § 72, do Artigo 12

da Lei Municipal n2 031/83, de 13.06.83, alterada pelas 

Leis Municipais n2s. 162/ 86, de 14.11.86 e 355/89, de 20.' 

11.89, a "ALfNEA- B". 

"Art. 12-

07-

B - RUA INGLATERRA, em toda a sua extensão, no Jardim Eu-

ropa, neste Município. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagão. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Sala das SessOes da Câmara Municipal, aos 27 dias do ms ' 

de Novembro do ano de 1.990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAH! 
ESTADO DO PARANÁ 

À Comissão d7 ustiça e Redação 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
gdo designo relator do Projeto de Lei N.o 428/ 90,do edil C OS B C • SEBR IAN . 
o Vereador Luis Carlos Baradel. 

President da Comissão 

PARECER 

A Comissão de Justiça e Redaçãol analizando o Projéto de 

Lei n2428/90,de Autoria do edil CARLOS BIRCHES SEBRIAN,o qual ' 

Acrescenta a Letra " ',ao Parágrafo 7g da Lei Municipal n2 031/ 

83,de 13.06.83,alterada pelas Leis Municipais ngs. 162/86,de 14 
.11.86 e 355/89,de 20.11.89,conclUi que a proposiçao ten mérito 

j legaleconstitucional. OParecerFAVORÁVEL,cabendo ' 

ainda a decisão final ao Soberano PlenLio deste Colendo legis-

lativo. 

27d 

Sala da; Comisaes Permanente da Camara Municipalv aos 

411)ms de Novembro do ano de 1990. 
414,

JOS2 ENO PI ZIN 
= PRESIDENTE = 

LUIS CARLOS BARALEL 

RCES EBRI 

LATO 

c'ECR 'ARIO = 


